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que no processo comum (tribunal singular), n.º 20/06.1SILSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Dário Machado Júnior, natu-
ral do Brasil, nascido em 28 de Dezembro de 1976, solteiro, com
domicílio na Rua Heróis de Quionga, 35, rés-do-chão, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 25 de Agosto de 2005, foi
o mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — O Escrivão-Adjunto, Júlio Pacheco.

Aviso n.º 7314/2006 — AP

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 788/05.2SILSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mateus Vagner Bento, filho de Luiz
Carlos Bento e de Dirce Salles Bento, natural do Brasil, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 1 de Agosto de 1975, com passa-
porte n.º Co-479261, com domicílio na Rua das Mercês, 97, 1.º, di-
reito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Fevereiro
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — O Escrivão-Adjunto, Júlio Pacheco.

Aviso n.º 7315/2006 — AP

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 694/04.8JDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Jorge Valério,
filho de Jorge Quintas Rodrigues e de Maria Fernanda Valério,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 5 de
Outubro de 1968, casado (regime desconhecido), com domicílio no
Casal da Vista Alegre, Rua Octávio Pato, 16, 5.º-A, Alto do
Lumiar, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal, praticado em Janeiro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 30 de Outubro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — O Escrivão-Adjunto, Júlio Pacheco.

Aviso n.º 7316/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito
da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 71352/
91.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Ma-
nuel de Assunção Franco, filho de Eduardo Franco e de Elvira de
Assunção, natural de Portugal, Oeiras, Carnaxide, Oeiras, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de 1942, titular do
bilhete de identidade n.º 1157917, com domicílio no Largo Professor
Pulido Valente, 10, 3.º-F, 2795-024 Oeiras, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 1.º do artigo 24.º do Decreto-Lei
n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, na redacção que lhe foi dada
pelo artigo 5.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setem-
bro, e actualmente previsto e punido na alínea a) do n.º 1 do arti-
go 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, alínea c), do Código Penal, pra-
ticado em 18 de Dezembro de 1991, por despacho de 3 de
Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado.

3 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Aviso n.º 7317/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 5499/03.0TDLSB, (194/04) pendente neste Tribunal contra o
arguido Francisco Veiga Monteiro, filho de Armando Monteiro e
de Matilde da Veiga, de nacionalidade cabo-verdeana, nascido em
14 de Novembro de 1976, solteiro, com passaporte n.º H3269, com
domicílio na Estrada Militar, Casal do Mouro, 5, Catujal, 2685
Unhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de simu-
lação de crime, previsto e punido pelo artigo 366.º do Código Pe-
nal, praticado em 30 de Março de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
de Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel
Furtado.

Aviso n.º 7318/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 6902/03.5TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Mariely Nascimento Gomes, de nacionalidade brasileira, com pas-
saporte n.º CI915206-Brasil, com domicílio na Rua Nossa Senho-
ra dos Remédios, lote 17, Cabeço Mouro, 2785 S. Domingos de
Rana, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 26 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
6 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em




